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INTRODUÇÃO 

 

A educação, historicamente marcada por práticas assistencialistas e seletivas, 

conquistou novo estatuto jurídico com a Constituição Federal de 1988, que a consolidou como 

direito social e subjetivo, essencial ao exercício da cidadania. A partir desse marco, a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB nº 9.394/1996) reafirmou o princípio 

constitucional da educação como direito de todos e dever do Estado e da família, atribuindo à 

alfabetização centralidade como fundamento para o desenvolvimento humano e para a 

aprendizagem ao longo da vida. Nesse contexto, compreender a alfabetização como direito 

inalienável significa reconhecê-la como condição para a participação plena na sociedade e para 

a qualificação no mundo do trabalho. Entretanto, os persistentes índices insatisfatórios de leitura 

e escrita evidenciam a necessidade de refletir sobre os sujeitos que concretizam esse processo: 

os professores alfabetizadores, cuja formação e valorização têm sido apontadas como fatores 

decisivos para a efetivação do direito à aprendizagem. Diante desse cenário, este estudo tem 

como objetivo analisar criticamente como a CF/88 e a LDB/96 estruturam o direito à 

alfabetização e a valorização docente, identificando avanços, continuidades e rupturas nas 

políticas públicas educacionais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

A Constituição Federal de 88 representou um marco jurídico na consolidação da 

educação como direito social e subjetivo, deslocando-a da lógica assistencialista e seletiva que 

historicamente a caracterizava. Como argumentam Cury, Horta e Fávero (1989), esse novo 

estatuto jurídico abriu caminho para a democratização educacional. Nesse contexto, a LDB nº 

9.394/96 consolidou os princípios constitucionais ao reafirmar a educação como dever do 
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Estado e da família, destacando a alfabetização como base do processo de aprendizagem ao 

longo da vida (art. 32, I). A alfabetização, assim, passou a ser compreendida como direito 

inalienável, condição essencial para a participação social e para a inserção no mundo do 

trabalho (CF/88, art. 205; LDB/96, art. 4º, XI). Essa mudança de perspectiva implicou repensar 

não apenas o conceito de “ser alfabetizado” — que deixou de se restringir à escrita do próprio 

nome para englobar o domínio das práticas sociais de leitura e escrita —, mas também o papel 

do/a professor/a alfabetizador/a como sujeito central desse processo. Autores como Saviani 

(1980, 2008) e Faria Filho (2000) destacam que a história da educação brasileira é marcada por 

tensões entre inclusão e exclusão, o que reforça a necessidade de compreender a alfabetização 

como parte de um projeto democrático mais amplo. A partir da década de 90, políticas de 

avaliação em larga escala, como o Saeb, intensificaram o debate sobre a qualidade da 

alfabetização, revelando fragilidades persistentes e influenciando a formulação de programas 

voltados à formação docente. Nesse sentido, Palma Filho (2005), citando Kramer, ressalta que 

o professor é a ponte entre estudante e conhecimento, o que demanda tempo para estudo, 

planejamento e reflexão, além de condições estruturantes que garantam formação inicial e 

continuada de qualidade. A valorização profissional, como também enfatiza Cury (1996, 2000, 

2008), é condição indispensável para romper com práticas clientelistas e fortalecer a docência 

como profissão. Dessa forma, este estudo ancora-se em referenciais críticos da história da 

educação e da legislação educacional (Castanha, 2014; Nagle, 1974; Palma Filho, 2005; 

Saviani, 1980, 2008), articulando-os à análise da CF/88 e da LDB/96. O objetivo é evidenciar 

como tais normativas reconfiguraram o direito à alfabetização e o processo de 

profissionalização docente, bem como identificar os limites e possibilidades das políticas 

públicas voltadas ao professor alfabetizador. 

 

METODOLOGIA  

 

O presente estudo adota uma abordagem de caráter histórico-interpretativo e 

bibliográfico, centrada na análise documental e em referenciais teóricos que discutem a 

educação, a formação docente e a legislação educacional brasileira. Buscou-se compreender, 

em perspectiva crítica, como a Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) nº 9.394/1996 reconfiguraram o sentido da alfabetização e da 

profissionalização do professor alfabetizador, à luz dos legados históricos de exclusão e das 

disputas em torno da regulação da profissão. O percurso metodológico desenvolveu-se em três 
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etapas complementares. Na primeira, realizou-se o levantamento documental, tomando como 

fontes principais a CF/88 e a LDB/96, bem como emendas, regulamentações posteriores e 

políticas públicas de alfabetização implementadas entre 1990 e 2025. com destaque para Pnaic, 

Pmalfa, Tempo de Aprender e Renalfa. Essa análise buscou identificar a presença da 

alfabetização e da valorização docente nos dispositivos normativos, atentando para suas 

continuidades, rupturas e implicações. Na segunda etapa, procedeu-se à revisão bibliográfica, 

ancorada em autores que abordam a história da educação, a formação docente e a política 

educacional em perspectiva crítica, como Castanha (2014), Cury (1996, 2000, 2008), Faria 

Filho (2000), Nagle (1974), Palma Filho (2005) e Saviani (1980, 2008). Esse referencial 

possibilitou interpretar as dimensões históricas, sociais e pedagógicas da alfabetização, 

compreendendo-a não apenas como etapa inicial de escolarização, mas como direito inalienável 

e fundamental para a cidadania. Na terceira etapa, articulou-se o material normativo e 

bibliográfico para produzir uma análise interpretativa, buscando evidenciar como a legislação 

educacional influencia a formulação de políticas de alfabetização e como estas repercutem na 

formação e na identidade do professor alfabetizador. Esse movimento analítico permitiu 

examinar tensões entre avanços legais e limitações concretas, destacando a persistente 

precarização da profissão docente, mesmo diante de um arcabouço normativo robusto. Optou-

se, assim, por uma metodologia qualitativa que valoriza o diálogo entre fontes históricas e 

interpretações críticas. Tal escolha se justifica pela natureza do objeto investigado — a relação 

entre alfabetização, legislação e formação docente — que demanda uma leitura situada, capaz 

de relacionar marcos legais, contextos políticos e práticas pedagógicas. 

 

DISCUSSÃO E/OU RESULTADOS 

 

A análise da trajetória da legislação educacional brasileira, especialmente a partir da 

Constituição Federal de 1988 e da LDB nº 9.394/1996, evidencia que a alfabetização se 

consolidou juridicamente como direito fundamental e estruturante da cidadania. Esses marcos 

legais estabeleceram bases normativas para a universalização do ensino, a valorização docente 

e a centralidade da alfabetização no processo de aprendizagem. No entanto, os resultados 

indicam que, apesar dos avanços normativos, persistem contradições entre o que a lei assegura 

e as condições concretas de sua implementação. O levantamento dos programas federais desde 

a redemocratização mostra que a alfabetização esteve presente em quase todos os governos, do 

PNAC, no início da década de 1990, até o recente Renalfa, em 2023. Essa constância evidencia 
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a relevância política e simbólica do tema, reconhecido como condição para a inclusão social e 

a efetivação de outros direitos. Entretanto, o caráter fragmentado e a descontinuidade das 

políticas revelam um padrão recorrente: cada governo lança um novo programa, geralmente no 

início do mandato, sem continuidade ou articulação direta com iniciativas anteriores. Outro 

resultado relevante é a centralidade da formação docente nesses programas. Desde o AlfaSol 

(1995) até o Renalfa (2023), todos os esforços enfatizaram a necessidade de investir no 

professor alfabetizador. Essa ênfase dialoga com a crítica de Nagle (1974), segundo a qual a 

alfabetização está profundamente ligada à formação e à profissionalização docente. Todavia, a 

análise mostra que, muitas vezes, a formação continuada foi utilizada como mecanismo 

compensatório das fragilidades da formação inicial, resultando em ações fragmentadas e 

desconectadas das demandas concretas das escolas. Os dados revelam, ainda, uma contradição 

central: embora a CF/88 e a LDB/96 tenham reforçado a valorização docente como princípio 

fundamental, as políticas implementadas recorreram com frequência a estratégias paliativas, 

como bolsas, gratificações temporárias e contratação de alfabetizadores sem formação 

pedagógica. O Programa Alfabetização Solidária, que mobilizou jovens sem habilitação 

docente, exemplifica as limitações dessas medidas. Em vez de fortalecer a identidade 

profissional do professor alfabetizador, tais práticas tendem a reforçar sua precarização. Apesar 

dessas limitações, é inegável que os programas analisados contribuíram para ampliar o debate 

público sobre a alfabetização e inserir a formação docente no centro das políticas educacionais. 

O Pnaic, por exemplo, representou esforço relevante ao vincular metas de aprendizagem à 

formação continuada, ainda que tenha sido interrompido sem consolidar seus resultados. A 

análise indica três pontos centrais: (i) a legislação brasileira avançou ao consolidar a 

alfabetização como direito e reconhecer a valorização docente como princípio estruturante; (ii) 

as políticas públicas, embora priorizassem a formação docente, foram marcadas por 

descontinuidade e fragmentação; e (iii) o professor alfabetizador, apesar de central nos 

discursos, segue tratado de forma periférica na prática, sem acesso a condições dignas de 

trabalho, salários compatíveis e política formativa consistente. Conclui-se que é necessário 

investir em formação inicial sólida, assegurar formação continuada integrada e garantir 

condições materiais e simbólicas para que o professor alfabetizador seja protagonista da 

construção de uma escola democrática e inclusiva. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O estudo evidencia que, embora a CF/88 e a LDB/96 tenham consolidado a 

alfabetização como direito fundamental e avançado na valorização docente, persistem 

contradições entre normativas e práticas. A descontinuidade de programas, a formação 

fragmentada e a precarização do trabalho docente limitam a efetividade do direito à educação. 

Superar esse quadro exige políticas estruturantes, valorização real do professor alfabetizador e 

compromisso coletivo com a justiça educacional. 

 

Palavras-chave: Direito à educação; Políticas públicas educacionais; Legislação Educacional; 

Professor alfabetizador. 
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